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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.822-A, DE 2015 
(Do Sr. Major Olimpio) 

 
Acresce parágrafo ao artigo 26, da Lei 9.394 de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre a 
obrigatoriedade do treinamento dos docentes e dos alunos da educação 
infantil e dos ensinos fundamental e médio em técnicas de primeiros 
socorros; tendo parecer da Comissão de Educação, pela aprovação, 
com emendas (relatora: DEP. MARIANA CARVALHO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer da relatora  
 - Emendas oferecidas pela relatora (3) 
 - Parecer da Comissão  
 - Emendas adotadas pela Comissão (3) 
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O Congresso Nacional Decreta: 
 

Art. 1º Esta lei acresce o §10, no art. 26, da Lei nº 9.394, de 20 de 
Dezembro de 1996, para dispor sobre a obrigatoriedade do treinamento dos 
docentes e dos alunos da educação básica e dos ensinos fundamental e médio em 
técnicas de primeiros socorros. 

 
Art. 2º O art. 26 da Lei nº 9.394/96, passa a vigorar acrescido do 

seguinte §10:  
 
“Art. 26. ........................................................................................ 
 
 ....................................................................................................  
 
§10. Os conteúdos relativos ao ensino de primeiros socorros abrangerão 

a parte teórica e prática, incluindo, dentre outros, treinamento para desobstrução 
de vias aéreas, ressuscitação cardiopulmonar, identificação de situações de 
emergências e números de telefone dos serviços públicos de atendimento de 
emergência, e serão ministrados aos docentes e alunos da educação infantil e dos 
ensinos fundamental e médio, mediante convênio com os órgãos dos Corpos de 
Bombeiros Militares dos Estados e do Distrito Federal.” (NR) 

 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Os primeiros socorros são procedimentos básicos de emergência que 
devem ser aplicados a uma pessoa em situação de risco de vida, procurando 
manter os sinais vitais bem como impedir o agravamento, até que o socorro chegue 
e a vítima receba adequada assistência. 

A necessidade do curso de primeiros socorros é pouco divulgada no 
Brasil, onde cerca de 37% das mortes de crianças é motivada por causas externas, 
que são as decorrentes de acidentes como afogamento, intoxicação e quedas, 
segundo números do SUS (Sistema Único de Saúde). 

A falta de apoio, preparo e conhecimento levam muitas pessoas ao óbito 
pois mesmo após o acionamento dos serviços de emergências, a morte por causas 
como o engasgo pode ocorrer subitamente se não houver o socorro imediato, 
sendo essas medidas tomadas em diversos países da Europa, como também nos 
Estados Unidos, tendo um grande reflexo positivo no pronto-atendimento, evitando 
diversas mortes. 

A prestação de primeiros socorros não exclui a importante avaliação de 
um médico, sendo de fundamental necessidade o atendimento clínico o mais breve 
possível, entretanto se faz necessário um efetivo preparo nas instituições de 
educação básica para que eventuais tragédias sejam prevenidas. 

Esse projeto de lei, intitulado “Lei do Engasgo”, tem por objeto realizar o 
preparo do maior número possível de professores e alunos que frequentam 
creches e escolas, onde se concentram grande parte dessas tragédias, para que 
medidas efetivas de prevenção e de primeiros socorros sejam tomadas de 
imediato, visando salvaguardar o maior número de vidas possíveis, trazendo um 
benefício à população brasileira e às instituições. 
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Neste sentido, venho pedir o apoio dos nobres para aprovação desse 
importante projeto de lei. 

 
Sala das Sessões, em 01 de setembro de 2015. 

 
MAJOR OLIMPIO 

DEPUTADO FEDERAL 
PDT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e 

em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a 

promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.287, de 13/7/2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
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III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 

estiver obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do 

componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008) 

§ 7º Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da 

proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos obrigatórios. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória 

por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 

26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas 

de violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 

26/6/2014 e retificado no DOU de 4/4/2014) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 

indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em análise, de autoria do nobre Deputado 

Major Olímpio, acrescenta parágrafo ao art. 26, da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
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1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre 

a obrigatoriedade do treinamento dos docentes e dos alunos da educação infantil e 

dos ensinos fundamental e médio em técnicas de primeiros socorros. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Educação, para exame 

de mérito, e de Constituição e Justiça e de Cidadania, para exame de 

constitucionalidade e juridicidade. Está sujeita à apreciação conclusiva pelas 

comissões, conforme o disposto no art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. O rito de tramitação é ordinário. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não 

foram apresentadas emendas à proposição. 

É o Relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

A proposição em análise é meritória, pois acreditamos que 

compete ao Poder Público tomar providências para superarmos o assombroso 

número de traumas ou mortes que poderiam ser evitadas se mais pessoas 

soubessem agir adequadamente em situações repentinas que envolvam riscos à 

saúde, mediante treinamento em primeiros socorros. 

Dentre outras causas externas de mortalidade, destacam-se, 

por exemplo, as situações de inalação e ingestão de alimentos ou outros objetos, 

que levam à obstrução do trato respiratório. Em 2012, de acordo com o DATASUS 

(Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde), 552 pessoas faleceram 

no País em razão dessas ocorrências de inalação ou de ingestão indevida. Em 

2013, o número subiu para 631. Essas mortes poderiam ser evitadas se 

profissionais da educação escolar básica fossem treinados em primeiros socorros e 

conhecessem procedimentos simples que podem salvar vidas, como a manobra de 

Heimlich. 

A quantidade de situações nas quais os conhecimentos em um 

primeiro atendimento podem ser empregados faz com que a difusão dessas 

informações torne-se necessária nos mais diversos cenários. A capacitação, por 

meio de atividades educativas sobre a prevenção, avaliação e condutas em 

situações de emergência, não é somente salutar, mas imprescindível. O preparo 

inadequado sobre como proceder diante um acidente, um mal súbito, e também 

sobre os agravos que estes podem causar, os quais em regra envolvem atitudes 

simples relacionadas à prática de primeiros socorros, transforma situações 

contornáveis em potencialmente danosas. 
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Os profissionais e os alunos da educação básica que 

receberão treinamento em primeiros socorros, por óbvio, não se converterão em 

especialistas na matéria. A intenção não é a de criar mais uma obrigação às 

inúmeras atividades dos profissionais em comento, mas, reputamos válido 

conhecimento acerca do tema, não só para o ambiente escolar, como para a vida. 

As medidas relativas ao treinamento em primeiros socorros pressupõem o chamado 

de suporte avançado, como o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e 

Corpo de Bombeiros.  

 Apresentamos três emendas que aperfeiçoam o Projeto de Lei 

com vistas a deixá-lo mais objetivo, mediante inclusão da expressão “educação 

básica” onde se menciona “educação infantil, ensino fundamental e médio”, para 

ampliar o público à medida que consideramos salutar estender os conhecimentos a 

todos os profissionais da educação básica, bem como para aprimorar a técnica 

legislativa. 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

2.822, de 2015, com as emendas anexas. 

Sala da Comissão, em 06 de setembro de 2016. 

Deputada MARIANA CARVALHO 

Relatora 

EMENDA DE RELATORA Nº 1 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei nº 2.822, 

de 2015: 

Acrescenta parágrafo ao art. 26 da Lei 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para dispor 
sobre a obrigatoriedade de ministrar conteúdos 
relativos a primeiros socorros aos profissionais da 
educação escolar básica e aos alunos da educação 
básica. 
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EMENDA DE RELATORA Nº 2 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei nº 2.822, 

de 2015: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo ao art. 26 da Lei 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, para dispor sobre a obrigatoriedade de ministrar conteúdos relativos a 

primeiros socorros aos profissionais da educação escolar básica e aos alunos da 

educação básica. 

 

EMENDA DE RELATORA Nº 3 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Projeto de Lei nº 2.822, 

de 2015: 

Art. 2º O art. 26 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

Art. 26......................................................... 

.................................................................... 

§ 10. Os conteúdos relativos ao ensino de 

primeiros socorros abrangerão a parte teórica e 

prática, incluindo, dentre outros, treinamento para 

desobstrução de vias aéreas, ressuscitação 

cardiopulmonar, identificação de situações de 

emergências e números de telefone dos serviços 

públicos de atendimento de emergência, e serão 

ministrados aos profissionais da educação escolar 

básica e aos alunos da educação básica, mediante 

convênio com os órgãos dos Corpos de Bombeiros 

Militares dos Estados e do Distrito Federal. 

Sala da Comissão, em 06 de setembro de 2016. 

Deputada MARIANA CARVALHO 

Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou, com emendas, o Projeto de Lei nº 2.822/2015, nos termos do Parecer 
da Relatora, Deputada Mariana Carvalho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arnaldo Faria de Sá - Presidente, Pedro Fernandes e Damião 
Feliciano - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Aliel Machado, Ana Perugini, Angelim, 
Átila Lira, Bacelar, Celso Jacob, Danilo Cabral, Diego Garcia, Eduardo Bolsonaro, 
George Hilton, Giuseppe Vecci, Givaldo Vieira, Glauber Braga, Izalci Lucas, Jair 
Bolsonaro, Leonardo Monteiro, Lobbe Neto, Mariana Carvalho, Moisés Diniz, Nilson 
Pinto, Pedro Cunha Lima, Pedro Uczai, Pollyana Gama, Pr. Marco Feliciano, 
Professora Dorinha Seabra Rezende, Professora Marcivania, Raquel Muniz, 
Reginaldo Lopes, Rogério Marinho, Ságuas Moraes, Sergio Vidigal, Zeca Dirceu, 
Celso Pansera, Dr. Jorge Silva, Lelo Coimbra, Lincoln Portela, Margarida Salomão e 
Toninho Pinheiro.  

Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 2016.  

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ  
Presidente  

 
 

 
EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CE 

AO PROJETO DE LEI No 2822, DE 2015 

 

Acresce parágrafo ao artigo 26, da Lei 
9.394 de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, para dispor sobre a 
obrigatoriedade do treinamento dos docentes e 
dos alunos da educação infantil e dos ensinos 
fundamental e médio em técnicas de primeiros 
socorros. 

 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei nº 2.822, de 

2015: 

 

Acrescenta parágrafo ao art. 26 da Lei 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para dispor 
sobre a obrigatoriedade de ministrar conteúdos 
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relativos a primeiros socorros aos profissionais da 
educação escolar básica e aos alunos da educação 
básica. 

 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 2016. 

 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Presidente 
 

 
EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CE 

AO PROJETO DE LEI No 2822, DE 2015 

Acresce parágrafo ao artigo 26, da Lei 
9.394 de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, para dispor sobre a 
obrigatoriedade do treinamento dos docentes e 
dos alunos da educação infantil e dos ensinos 
fundamental e médio em técnicas de primeiros 
socorros. 

 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei nº 2.822, de 

2015: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo ao art. 26 da Lei 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 

para dispor sobre a obrigatoriedade de ministrar conteúdos relativos a primeiros 

socorros aos profissionais da educação escolar básica e aos alunos da educação 

básica. 

 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 2016. 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Presidente 
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EMENDA Nº 3 ADOTADA PELA CE 

AO PROJETO DE LEI No 2822, DE 2015 

Acresce parágrafo ao artigo 26, da Lei 
9.394 de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, para dispor sobre a 
obrigatoriedade do treinamento dos docentes e 
dos alunos da educação infantil e dos ensinos 
fundamental e médio em técnicas de primeiros 
socorros. 

 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Projeto de Lei nº 2.822, 

de 2015: 

Art. 2º O art. 26 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

Art. 26...................................................................... 

................................................................................ 

§ 10. Os conteúdos relativos ao ensino de primeiros 

socorros abrangerão a parte teórica e prática, incluindo, dentre 

outros, treinamento para desobstrução de vias aéreas, 

ressuscitação cardiopulmonar, identificação de situações de 

emergências e números de telefone dos serviços públicos de 

atendimento de emergência, e serão ministrados aos 

profissionais da educação escolar básica e aos alunos da 

educação básica, mediante convênio com os órgãos dos 

Corpos de Bombeiros Militares dos Estados e do Distrito 

Federal. 

 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 2016. 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Presidente 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


